
 Frente Comum requer veto presidencial ou fiscalização preventiva
14-Dez-2012

ORÃ‡AMENTO DO ESTADO PARA 2013







A Frente Comum de Sindicatos da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica anunciou hoje, 14, que solicitou ao Presidente da RepÃºblica
que exerÃ§a o seu direito de veto sobre o Decreto n.Âº 100//XII, respeitante ao OrÃ§amento do Estado para 2013, ou, se
assim nÃ£o o entender, que submeta Ã  fiscalizaÃ§Ã£o preventiva do Tribunal Constitucional a sua apreciaÃ§Ã£o, com base
num parecer emitido pelo Juiz Conselheiro Jubilado Guilherme da Fonseca.







Ana Avoila, coordenadora da Frente Comum, dissecou no encontro com a imprensa a fundamentaÃ§Ã£o do parecer de
Guilherme da Fonseca sobre os aspectos mais gravosos do OrÃ§amento do Estado, particularmente: 









	

		
 - A reduÃ§Ã£o/rebaixamento das remuneraÃ§Ãµes dos trabalhadores e das pensÃµes, decorrente quer dos cortes que
sofreram directamente, quer, indirectamente, atravÃ©s do brutal aumento de impostos sobre elas incidentes, o que
consubstancia um processo de verdadeiro retrocesso social;

		
 - A manutenÃ§Ã£o da suspensÃ£o do pagamento, total ou parcial, dos subsÃ­dios de fÃ©rias e de Natal, o que traduz uma
violaÃ§Ã£o do caso julgado pelo Tribunal Constitucional, no AcÃ³rdÃ£o 353/2012, afrontando esse Tribunal;

		
 - A continuada violaÃ§Ã£o de relevantes princÃ­pios constitucionais, como o da igualdade, da proporcionalidade, da
seguranÃ§a e da confianÃ§a jurÃ­dicas, decorrente da subtracÃ§Ã£o daqueles e de outros direitos, como Ã© o caso do
aumento da idade da aposentaÃ§Ã£o para os 65 anos, as reduÃ§Ãµes dos valores do trabalho extraordinÃ¡rio, a
imposiÃ§Ã£o, aos pensionistas, de uma â€œcontribuiÃ§Ã£o extraordinÃ¡ria de solidariedadeâ€• e a reduÃ§Ã£o no mÃ­nimo de 50%
dos trabalhadores contratados ou de 2% dos vinculados por tempo indeterminado.

	



Profusamente fundamentado, conclui assim o parecer que vÃ¡rias normas do Decreto em causa estÃ£o feridas de
inconstitucionalidade material, por violaÃ§Ã£o, no essencial, dos princÃ­pios acima referidos, como detalhadamente se
demonstra nesse importante documento




Â 



Ver parecer 

Ver ofÃ­cio enviado ao Presidente da RepÃºblica  
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